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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ

FACULDADE DE DIREITO

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ASSISTENTE I

DA FACULDADE DE DIREITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ,

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

I – IDENTIFICAÇÃO.

1 - Título: Plano de Concurso Público, de julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para a Faculdade de Direito, do Campus Universitário de Marabá, da Universidade Federal do Pará.

2 - Classe: ASSISTENTE I.

3 - Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (40 horas). O candidato deve estar ciente de que não poderá ter qualquer atividade, pública ou privada, não tendo, portanto, vínculo algum com qualquer instituição, pública ou privada, inclusive com a OAB.

4 - Tema do Concurso (eixo Temático): Direito Comercial, devendo o Docente dominar o conteúdo relativo à disciplina para ministrar aulas teóricas, no sentido de possibilitar ao Corpo Discente um amplo acesso ao conhecimento do Direito Comercial e seus variados pontos, incluindo sua interligação com o Direito Civil e o Direito Marítimo, devendo o Corpo Discente adquirir conhecimentos teóricos e práticos para operacionaliza-los em sua atuação profissional.

5 - Número de Vagas: 01 (uma).

6 - Justificativa:



A oferta de novas turmas da Faculdade de Direito, do Campus Universitário de Marabá-UFPA, a cada semestre, tem provocado o crescimento da demanda de professores que venham atender adequadamente e com qualidade a formação do Quadro Docente ofertada neste Campus. O não atendimento desta demanda, visto que atualmente a Faculdade de Direito encontra-se com um quadro reduzido de professores efetivos, tem comprometido a realização e materialização das propostas curriculares da referida faculdade, além do que logo será implantada uma nova grade curricular, através do novo Projeto Pedagógico da Faculdade de Direito, que demandará um Quadro Docente maior e mais engajado nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, voltados para a realidade das regiões Sul e Sudeste do Estado do Pará.



A razão que justifica esta solicitação de Concurso Público para a disciplina DIREITO COMERCIAL reside no fato de ser o Direito Privado uma das espinhas dorsais da Faculdade de Direito que serve de suporte e complemento das disciplinas, ditas doutrinárias.



Além disso, atualmente a Faculdade de Direito do Campus Universitário de Marabá não possui professor efetivo para ministrar a referida disciplina e consequentemente auxiliar na atuação do Núcleo de Prática Jurídica, tendo a Faculdade de Direito do Campus Marabá sempre funcionado com professores substitutos no que diz respeito a esta disciplina e outras conexas a mesma.



Considerando o quadro Docente atual, não há professor efetivo para ministrar as disciplinas de Direito Comercial I, II e III, além da disciplina Prática Jurídica Simulada III (área cível e comercial), podendo ainda o Docente aprovado neste Concurso Público trabalhar as disciplinas de Direito Civil, de Direito Agrário e de Direito Minerário, por serem disciplinas conexas, as quais também estão necessitando de professor com certa urgência, além das atividades do NPJ, orientação de acadêmicos e acompanhamento de dezenas de processos no Fórum da Comarca de Marabá (daí o regime de trabalho ser o Tempo Integral-TI, já que o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva-DE proíbe o Docente de exercer qualquer atividade além da Docência, entendida esta como ensino pesquisa e extensão).



Com a realização deste Concurso Público para Docente para a disciplina Direito Comercial, concluiremos a formação acadêmico-processual da Faculdade de Direito com professores efetivos, especialistas neste ramo de conhecimento do Direito. Salientamos ainda que já temos na Faculdade professores efetivos das disciplinas Direito Administrativo, Direito Civil, Filosofia do Direito/ Direitos Humanos, Direito do Trabalho, Direito Penal, Direito Processual Civil e Direito Processual Penal, restando ainda complementar a área de Direito Privado (Direito Civil e Direito Comercial).



Diante de tais questões, solicitamos o Concurso Público para Professor Assistente I, em regime de trabalho de Tempo Integral, para a disciplina DIREITO COMERCIAL.

II – INSCRIÇÃO:

1 – Perfil do Candidato (Classe: ASSISTENTE): Poderão inscrever-se no Concurso Público profissionais portadores de Diploma de Graduação em Direito, com mestrado, doutorado ou Notório Saber na área de conhecimento das Ciências Jurídicas (Titulação mínima: Mestrado em Direito).

2 – Local das Inscrições: 

Em Belém: Diretoria Geral do Instituto de Ciências Jurídicas – Universidade Federal do Pará – Rua Augusto Correa, nº 01, Bairro do Guamá, Belém-PA. CEP: 66.075-900. Telefone: 32017144.

Em Marabá: Secretaria Geral do Campus Universitário de Marabá – Universidade Federal do Pará-Campus Universitário de Marabá – Folha 31, Quadra 07, Lote Especial, Bairro Nova Marabá, Marabá-PA. CEP: 68.501-970. Telefone: (094)-2101-7100.

3 - Horário para efetivar as inscrições: das 08:00 às 12:00 / das 14:00 às 18:00.

4. Documentos:

4.1 – Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória (em original, ou cópia reconhecida em cartório, para comprovação no momento da inscrição);

4.2 – Memorial, em 3 (três) vias, elaborado na forma da Resolução nº 3.738/08; 

4.3 – Certificado ou comprovante de Mestrado (Professor Assistente I);

4.4 – Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 – Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecida no Edital do Concurso Público.

4.6 – Calendário de Eventos:

	EVENTOS
	DATAS

	a) Divulgação do Resultado do julgamento dos títulos e convocação para a prova escrita
	13/04/2009

	b) Realização da Prova Escrita: 08:00 às 12:00
	15/04/2009

	c) Leitura Coletiva da Prova Escrita: 14:00 às 18:00
	15/04/2009

	d) Sorteio do Tema da Prova Didática: 08:00
	16/04/2009

	e) Realização da Prova Didática: 8:00 às 18:00
	17 e 18/04/2009

	f) Memorial: 08:00 às 18:00
	20/04/2009

	g) Resultado Final do Concurso Público
	24/04/2009


*Tópico sujeito a alteração.

5 – Etapas: a inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 – Entrega dos documentos necessários, constantes no item 4 deste plano, nos locais de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no Edital do Concurso;

5.2 – Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado do Instituto de Ciências Jurídicas após a análise dos documentos apresentados e divulgados pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA (art. 21 e o parágrafo único da Resolução n. 3.738).

III – COMISSÃO EXAMINADORA.

1 – Composição: A Comissão Examinadora, indicada para executar o Concurso Público, será composta por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplente, escolhidos por meio das seguintes listas indicadas pelo Conselho do Campus Universitário de Marabá:

a) Membros da Comissão Examinadora a serem escolhidos no Conselho do Campus Universitário de Marabá, da Universidade Federal do Pará:

Profº Dr. Marcos Alan de Melo Gomes

Profª Dra. Marlene Rodrigues Freitas

Profº Dr. Hugo Rocha

Profº Dr. Raimundo Wilson Gama Raiol

Profº Dr. Pedro Pereira da Silva

Profº Dr. Antônio Gomes Moreira Maués

b) Membros da Comissão Julgadora a serem escolhidos pelo 

Profª Drª. Daniela Santos Dias

Profº Dr. Jorge Pinheiro

Profº Dr. Raimundo Wilson Gama Raiol

Profº Dr. Pedro Pereira da Silva

Profº Dr. Hugo Rocha

Profº Dr. Antônio Gomes Moreira Maués

IV – JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO. 

1 – Das Provas e Títulos:

a) Obrigatórias:

 - Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

 - prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

 - prova didático, de caráter eliminatório e classificatório;

 - memorial, de caráter classificatório.

2 – Do Julgamento de Títulos:

2. 1 - O diploma do Curso de Pós-Graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê a legislação específica.

2.2 - O Julgamento de Títulos será realizado por meio de exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

 - Grupo I – Formação Acadêmica;

 - Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

 - Grupo III – Atividades Didáticas;

 - Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais.

2.3 – A titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no Concurso corresponde a 5 (cinco) pontos e conceito Regular no julgamento de títulos, conforme o artigo 35, inciso III, da Resolução nº 3.738/08.

2.4 – A nota do candidato no julgamento de títulos será obtida pela soma dos 5 (cinco) pontos a que se refere o item anterior com uma pontuação complementar na escala de 0 (zero) a 5 (cinco), resultante da pontuação nas demais atividades, conforme o disposto no artigo 26, parágrafos 3º e 4º, da Resolução nº 3.738/08.

2.5 – Para cada candidato, a pontuação complementar a que se refere o item anterior será proporcional a do candidato que obteve a maior pontuação no julgamento de títulos, ao qual serão atribuídos 5 (cinco) pontos.

3. Da Prova Escrita:

3.1 A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados: 

1. Atividade empresarial: a) atividades civis e comerciais; b) O ato de comércio;

2. Registro público das empresas mercantis e atividades afins;

3. O estabelecimento comercial e seu regime jurídico;

4. Sociedades comerciais: Sociedade por quota de responsabilidade limitada; Sociedade Anônima;

5. Títulos de crédito;

6. Letra de Câmbio;

7. Cheque e nota promissória;

8. Conhecimento de Depósito e Warrant;

9. Títulos de Crédito Rural;

10. Contratos comerciais;

11. Compra e venda mercantil;

12. Arrendamento mercantil (leasing);

13. Franquia (franchising);

14. Faturização (factoring);

15. Cartão de Crédito.

3.2 - Referência Bibliográfica:

AZEVEDO SANTOS, Theófilo – Manual dos Títulos de Crédito, Ed. Palles, Rio de Janeiro.

CARVALHO MENDONÇA, J. K. – Tratado de Direito Comercial Brasileiro, Ed. Freitas Bastos, Rio de Janeiro.

DIAS, José de Aguiar, Responsabilidade Civil em Debate, Rio de Janeiro, Forense, 1993.

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. Teoria das Obrigações Contratuais Extracontratuais, São Paulo, Saraiva, 17ª ed., 2002.

________________, Tratado teórico e prático dos contratos. 2.ed. São Paulo: Saraiva. v.4

_________________, Curso de Direito Civil Brasileiro. Responsabilidade Civil, São Paulo, Saraiva, 12ª ed., 1907.

FERREIRA, Waldemar – Tratado de Direito Comercial, Ed. Saraiva, São Paulo.

FIUZA, César, Direito Civil, Curso Completo, Belo Horizonte: Del Rey, 2001.

GOMES, Orlando, Contratos, Rio de Janeiro: Forense, 18º ed. 1998.

JUNQUEIRA, Miriam. Contratos Eletrônicos, Rio de Janeiro, Mauad, 1997.

MARTINS, Fran – Títulos de Crédito, vol. I, Ed. Forense, Rio de Janeiro

MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de Direito Civil. Direito das Obrigações - 2ª parte, São Paulo, Saraiva, 29ª ed., 1997.

PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil , Rio de Janeiro, Forense, 1997

PONTES DE MIRANDA – Direito Cambiário, Ed. José Olimpio, Rio de Janeiro.

REQUIÃO, Rubens – Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, São Paulo

RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. Dos Contratos e das Declarações Unilaterais da Vontade, São Paulo, Saraiva, 28ª ed., 2002. 

SAMPAIO, Rogério Marrone de Castro, Direito Civil. Contratos, S. Paulo: Atlas, 2ª ed. 1999.

VENOSA, Silvio de Salvo, Direito Civil, Contratos em espécie e responsabilidade civil, vol. 3º, S. Paulo: Atlas, 2001.

VENOSA, Silvio de Salvo, Direito Civil, Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos, vol. 2º, S. Paulo: Atlas, 2002.

WALD, Arnoldo, Curso de Direito Civil Brasileiro, Obrigações e Contratos, Vol II, São Paulo: Revista dos Tribunais , 13º ed. 1998.

3.3 – A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quando da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 04 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

3.4 - A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.

4. Da Prova Didática:

4. 1 – A prova didática consistirá na apresentação oral pelo(s) candidato(s) de um tema, sorteado com 24 horas de antecedência, dentre os listados no item 3.1, a qual terá a duração mínima de 50 e  máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la, e será realizada necessariamente em sessão pública.

4.2 – A prova didática destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos.

4.3 – Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova.

4.4 – Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula.

4.5 – O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos de que trata este item, desde que disponha dos mesmos.

5. Da Prova de Memorial.

5.1 Na Prova de Memorial, a Comissão Examinadora deverá avaliar os seguintes aspectos:

I – domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

II – consistência teórica, formativa e prática;

III – extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

IV – pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

V – dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

VI – participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão; bem como em atividades de administração universitária; 

VII – participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

5.2 – A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do Concurso e deverá conter, de forma discursiva:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua participação científica;

b) descrição de atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados identificando seus possíveis desdobramentos e consequências.

5.3 – A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de arguição. 

5.4 – A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.

5.5 – O tempo para a arguição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

5.6 – Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de hora para cada examinador.

5.7 – A Comissão Examinadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

6. Da Aprovação.

6. Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

I – Excelente (EXC) = 10.0 a 9.0

II – Bom (BOM) = 8.9 a 7.0

III – Regular (REG) = 6.9 a 5.0

IV – Insuficiente (INS) = 4.9 a 0

6.1 A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente.

6.2 Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ôes) obtida(s) na(s) outra(s) prova (s).

6.3 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via Internet e nos quadros de avisos do Instituto de Ciências Jurídicas e do Campus Universitário de Marabá.

6.4 A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

6.5 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – idade igual ou superior a 60 anos, conforme artigo 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

II – melhor média na Prova Didática;

III – melhor média na Prova Escrita;

IV – melhor pontuação na Prova de Títulos;

V – maior tempo de magistério no Ensino Superior;

VI – persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V – ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE.

1. O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Faculdade de Direito, do Campus Universitário de Marabá, da Universidade Federal do Pará:

I – Desenvolver atividades curriculares na Faculdade de Direito, em Cursos de Pós-Graduação a ela vinculados, e de extensão e pesquisa;

II – orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), e especialização;

III – participação em projetos de ensino, pesquisa e extensão;

IV – integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Faculdade de Direito, do Campus Universitário de Marabá, da Universidade Federal do Pará.

VI – DISPOSIÇÕES GERAIS.

1. A Comissão Julgadora lavrará Ata Circunstanciada de todas as sessões que realizar.

2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora.

3. O aproveitamento dos candidatos para efeito de admissão obedecerá rigorosamente a ordem decrescente de classificação.

4. A nomeação dos selecionados será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará, dentro dos termos da lei referente ao provimento de cargo para Professor Assistente.

5. O resultado final do Concurso será divulgado pelo Campus Marabá e pelo Campus Belém, tão logo os trabalhos da Comissão Julgadora estejam concluídos.

6. As inscrições poderão ser feitas por procuração.

Marabá (PA), 26 de janeiro de 2009.

